
 

 

 

 

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA Nº 034/2018 
 

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BREJO DA MADRE DE DEUS, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE OBRA E URBANISMO 

E  A EMPRESA CONSTRUTORA ANCAR 

LTDA. 
 

 Contrato de obra pública que firmam, como Contratante, o MUNICÍPIO DO 
BREJO DA MADRE DE DEUS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 10.091.528/0001-77, com sede na Praça Vereador Abel de 
Freitas, S/N, Centro - Brejo da Madre de Deus, representado legalmente por seu 
Prefeito, Sr. Hilário Paulo da Silva, brasileiro, casado, portador da RG no 3207296 
SDS-PE inscrito no CPF sob o n.0 681.528.504-97, residente e domiciliado à Rua 
Pedro Bruna, nº 21, São domingos/Brejo da Madre de Deus-PE, através da 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, neste ato, representada por seu 
Secretário, Sr. Everton da Silva Jó, brasileiro, solteiro, residente no Sitio Estrago, 
nº 425, Brejo da Madre de Deus – PE, inscrito no CPF/MF sob o n.º 069.791.004-08 
e como Contratada, a empresa CONSTRUTORA ANCAR LTDA, regularmente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.758.756/0001-02, com sede na Rua Nobre de 
Lacerda, nº 209, na cidade de Recife, neste ato legalmente representada pela Sra. 
Debora da Fonte Buarque de Gusmão, brasileira, casada, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF 074.342054-31 e RG nº 7.749.567 – SDS-PE, residente e domiciliada à 
Av. Boa Viagem, nº 2958, aptº 302, bairro Boa Viagem, Cep nº 51.030-280 com 
fulcro no Processo de Licitação de Nº 016/2018 realizado sob a modalidade 
CONCORRENCIA N.º 003/2018 do tipo “menor preço GLOBAL” ofertado por item, 
através da execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,  nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem como sob as cláusulas e 
condições seguintes: 

 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de 
instrumento público de procuração, nos termos do art. 131 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULAPRIMEIRA-DO REGIME JURÍDICO 
 

A obra pública, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital 
de licitação e a Proposta apresentada pela ora Contratada, rege-se pela Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Constitui objeto deste contrato a Pavimentação em concreto asfáltico de 

diversas ruas no município de Brejo da Madre de Deus – PE, com material e 



 

 

 

 

mão de obra da empreiteira, conforme contrato de repasse OGU nº 

8499000/2017,  o qual integra este acordo para todos os fins legais, 

independentemente de transcrição.   

 
 
CLÁUSULATERCEIRA – DO PRAZO 
 

O prazo do presente acordo é de 08 (oito) meses, contado a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço, observando-se o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante 
pagará à Contratada o valor de R$ 1.096.173,60 (Hum milhão noventa e seis mil, 
cento e setenta e três reais e sessenta centavos).  sendo a mesma vencedora do 
Processo de Licitação. 

 
 1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e dos materiais empregados, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
 
2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos:  
 
4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.  
 
5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade.  
 
6. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar 
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.  
 
7. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.  
 



 

 

 

 

8. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados.  
 
 
 
9. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 
de cálculo detalhada.  
 
10. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 
documentos exigidos neste Edital.  
 
11. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 
executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 
acompanhá-la:  
 
12. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês 
da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente 
vinculados à execução contratual;  
 
13. Da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;  
 
14. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 
materiais empregados.  
 
15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, com a reapresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
16. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada:  
 
17. não produziu os resultados acordados;  
 



 

 

 

 

18. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida;  
 
19. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
 
 
20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
 
21. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
22. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
 
23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
24. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação.  
 
26. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente.  
 
27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.  
 
28. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 



 

 

 

 

29. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 
aplicável.  
 
30. Ocorrendo atraso no pagamento, sem culpa da Contratada, haverá incidência de 
atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do Índice Geral  
 
 
de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas.   
 
31. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
 
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) 

 
  

 
32. Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, 
os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, 
devidamente homologado pela Prefeitura Municipal de Brejo da Madre Deus, 
obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes. 
 
33. Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na 
planilha original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão 
pagos pela Prefeitura Municipal de brejo da Madre de Deus, quando previamente 
justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela Secretaria de 
Obras, a seu critério exclusivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Os recursos para realização do objeto do presente contrato são oriundos da 
seguinte rubrica orçamentária:  
 
2   PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS 



 

 

 

 

02           PODER EXECUTIVO 
02 10      SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
021001   DEPTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO 
        15   urbanismo  
        15 451 infra estrutura urbana   
        15 451 1503     INFRA ESTRUTURA PARA A MOBILIDADE 
        15 451 1503 1065 0000  obras de pavimentação asfáltica     

493                4.4.90.51.00    OBRAS E INSTALAÇÕES 
               0.05.00        100.001   RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS/CONVÊNIO 

CLÁUSULASEXTA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 
 A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela 

fiscalização do Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Edital 
e demais documentos que o complementam e integram.  

 
§ 1º - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, em até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação escrita da Contratada; 
e definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes termos 
contratuais, prazo este não superior a 06 (seis) meses; 
 
§ 2º- Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de 
imediato, por escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as 
correções apontadas;  
 
§ 3º - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da 
Contratada da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou 
relacionados com a execução dos mesmos. 
 
CLÁUSULASÉTIMA–DASALTERAÇÕES 
 

1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, 
serão efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente 
homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

2. Decorrido período de um ano, contado a partir da data limite para 
apresentação da proposta, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais 
pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período 
subsequente de 12 (doze) meses.  

3. De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 
(doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os 
valores do contrato não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 
65 Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. Após este prazo, serão 
reajustados aplicando-se a seguinte fórmula: 



 

 

 

 

 
"R" é o valor do reajustamento procurado; 

  
"V" é o valor contratual a ser reajustado; 

  
"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; e 

  
"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 
O valor do reajuste de cada parcela será: 

 R = V x IR 

Onde: 

R é o valor do reajuste da parcela; 

V é o valor da parcela a reajustar; e 

IR é o índice de reajustamento das parcelas a serem pagas. 
 
4. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 
utilizado será o INCC. 
5. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos 
limites estabelecidos no § 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, observada a exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2º, do mesmo 
artigo. 

. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 
O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas 

constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas 
pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à 
Contratada: 

 
§ 1º - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do 
art. 71 da Lei 8.666/93. 



 

 

 

 

 
§ 2º - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos 
danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
§ 3º – Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados 
de modo a possibilitar seu funcionamento imediato. 
 
§ 4º – A contratada reconhece o direito do Município de Brejo da Madre de Deus de 
paralisar a qualquer tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o 
pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, sem qualquer 
indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das especificações 
prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já 
colocados no canteiro da obra. 
 
§ 5º – A contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à 
Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus ou a terceiros, quando da execução 
do contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o 
Município de Brejo da Madre de Deus de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes; 
 
§ 6º – A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§ 7º – A contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra 
livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão 
anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração 
pelo Município de Brejo da Madre de Deus, reclamações ali não registradas. 
 
§ 8º – A contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou 
perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel 
depositária dos mesmos. 
 
§ 9º – A contratada deverá confeccionar e colocar, às suas expensas, 1 (uma) placa 
indicativa da obra, conforme modelo padrão da Prefeitura Municipal de Brejo da 
Madre de Deus. 
§ 10º – As obras objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnica – ABNT e pelas demais especificações técnicas do 
projeto. 
 
§ 11º - Fica a contratada obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na licitação. 
 



 

 

 

 

§ 12º - Fica a contratada obrigada a Manter seu pessoal uniformizado, identificando-
os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’S, conforme normas e legislações em vigor; 
 
§ 13º - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento de seus empregados, acidentados ou com mal súbito 
 
 
§ 14º - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 
 
§ 15º – É expressamente vedada à contratada a subcontratação no todo das obras e 
serviços objeto do presente certame, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação 
de parte dessas obras, serviços ou de tarefas à empresas especializadas, mantida, 
contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da(s) empresa(s) contratadas 
sobre tais obras ou serviços, desde que avaliada e autorizada previamente pela 
contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da 
subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 
 
§ 16º - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 
30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob 
pena de suspensão deste acordo até a regularização do problema, o seguinte: 
 

a) Matrícula da obra junto ao INSS; 
b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 

       c)   Registro de responsabilidade técnica – RRT/CAU; 
c) Seguro de responsabilidade civil; 

 
§ 17º -  obriga-se a contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
§ 1° – Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
§ 2° – Na hipótese de rescisão contratual na formas previstas nos incisos I a XI, art. 
78, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a contratada 
direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços corretamente executados. 
 
§ 3° – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 



 

 

 

 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
 
 
 
 
§ 1° Decorrido período de um ano, contado a partir da data limite para apresentação 
da proposta, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base 
nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) 
meses.  
 
§ 2° - De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 
(doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores 
do contrato não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores. Após este prazo, serão reajustados 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
"R" é o valor do reajustamento procurado; 

  
"V" é o valor contratual a ser reajustado; 

  
"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; e 

  
"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 
 

O valor do reajuste de cada parcela será: 

 R = V x IR 

Onde: 

R é o valor do reajuste da parcela; 

V é o valor da parcela a reajustar; e IR é o índice de reajustamento das parcelas a 
serem pagas. 

a) – Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 
utilizado será o INCC. 



 

 

 

 

 
§ 3° – Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão 
aos limites estabelecidos no § 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, observada a exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2º, 
do mesmo artigo. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 
Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as 
seguintes penalidades: 
 

I -  Aplicar-se-á à  contratada  multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos 
por cento) do valor global do contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados 
neste Edital, ou pelo inadimplemento de qualquer  obrigação contratual, assegurada  
ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura de Brejo da Madre Deus, no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação 
prevista neste Edital, no instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto licitado. 

 
II -  Em caso de inexecução parcial ou total do contrato, será procedida a sua 

rescisão, aplicando-se ao contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
independentemente das penalidades previstas em lei. 
 

III - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por 
escrito. 
 
§ 1º -Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, poderão ainda ser aplicadas à contratada as seguintes sanções, garantida 
a prévia defesa: 
 

a) advertência por escrito; 
 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura de Brejo da Madre Deus pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 

 
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV,da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
§ 2º -Em qualquer dos casos mencionados nos itens anteriores, a firma faltosa 
poderá sofrer as penalidades previstas, seguida da comunicação à administração 
direta e indireta da Secretaria de Obras  



 

 

 

 

 
§ 3º -Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à contratada, será 
assegurada à mesma o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 
Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação 

do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Brejo da Madre de Deus 
a respectiva despesa. 
 
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

1. Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato são de responsabilidade única e exclusiva da 
contratada. 

2. Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados 
de modo a possibilitar seu funcionamento imediato. 

3. A contratada reconhece o direito do Município de Brejo da Madre de Deus de 
paralisar a qualquer tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante 
o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, sem qualquer 
indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das 
especificações prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos ou 
indenizações pelos materiais já colocados no canteiro da obra. 

4. A contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à 
Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus ou a terceiros, quando da 
execução do contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, 
isentando o Município de Brejo da Madre de Deus de todas e quaisquer 
reclamações pertinentes; 

5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6. A contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra 
livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde 
serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em 
consideração pelo Município de Brejo da Madre de Deus, reclamações ali não 
registradas. 

7. A contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou 
perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, 
como fiel depositária dos mesmos. 



 

 

 

 

8. A contratada deverá confeccionar e colocar, às suas expensas, 1 (uma) placa 
indicativa da obra, conforme modelo padrão da Prefeitura Municipal de Brejo  
da Madre de Deus. 

9. As obras objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnica – ABNT e pelas demais especificações técnicas 
do projeto. 

10. Fica a contratada obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

11. Fica a contratada obrigada a manter seu pessoal uniformizado, identificando-
os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, conforme normas e 
legislações em vigor; 

12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento de seus empregados, acidentados ou com mal súbito. 

13. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

14. É expressamente vedada à contratada a subcontratação no todo das obras e 
serviços objeto do presente certame, podendo, no entanto, ocorrer a 
subcontratação de parte dessas obras, serviços ou de tarefas à empresas 
especializadas, mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade 
da(s) empresa(s) contratadas sobre tais obras ou serviços, desde que 
avaliada e autorizada previamente pela contratante, sendo exigida a 
comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de 
idoneidade da subcontratada.  

15. As empresas interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca da 
presente licitação deverão solicitá-los por escrito, até 05 (cinco) dias úteis 
anteriores à sessão inaugural, através de documento assinado por seu 
representante legal ou procurador com poderes para tal (documento 
comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no 
Protocolo da CPL, no horário das 08:00 às 13:00 horas. A Comissão 
Permanente de Licitação - CPL prestará as informações requeridas até 02 
(dois) dias úteis antes da sessão inaugural acima referida. 

16. A Comissão Permanente de Licitação poderá no interesse público, relevar 
omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas 
pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo 
desta Concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela CPL. 

17. Os casos omissos neste Edital, serão decididos pelo Exmo. Prefeito do 
Município de Brejo da Madre de Deus, baseado nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

18. A presente licitação, a juízo da Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de 
Deus, poderá ser revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, 
sempre em despacho fundamentado, assegurado aos interessados ampla 
defesa. 

19. O presente Edital poderá ser adquirido na sala da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, onde o 



 

 

 

 

requerente deverá comparecer com um CD ou Pen-drive, ou ainda poderá ser 
adquirido através do e-mail: licitacaobmd@hotmail.com. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
Por força do disposto no art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca 
de Brejo da Madre de Deus, para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente 
Contrato. 

   
 
E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também 
assinam 

Brejo da Madre de Deus/PE, 03 de Julho de 2018. 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DO BREJO DA MADRE DE DEUS 
 CNPJ nº 10.091.528/0001-77 

 Hilário Paulo da Silva 
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Sr. Everton da Silva Jó 

 
 
 
 

 CONSTRUTORA ANCAR LTDA 
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